PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PEDRO
Estado de Sao Paulo

LEI N° 1.968/95 - de 28 de abril de 1.995
(Dispde sobre a delimitagdao do perimetro
urbano do Municipio de Sdo Pedro e dé&
outras providéncias)
ANTONIETA ELIZA GHIROTTI ANTONELLI, Prefeito do Municipio de
Sdo Pedro, Estado de S&o Paulo, faz saber que a Camara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 1° - O perimetro urbano da sede do Municipio de Sé&o
Pedro, Estado de S&o Paulo, fica contido dentro dos limites a seguir descrito:

Tem inicio esta descrig¢do no marco 01, assinalado em mapa anexo, localizado
junto a cerca da Estrada Estadual SP-191, na divisa com o loteamento denominado
Ché&caras ABC; partindo deste marco, segue em linha reta pela cerca divisoédria
entre o loteamento Chécaras ABC e o loteamento Colinas de Sdo Pedro, até
encontrar o marco 02, localizado na divisa com o loteamento Mirante de Séao
Pedro; dai deflete a direita e segue confrontando com o loteamento Mirante de
Sdo Pedro até o marco 031; dai deflete a esquerda e segue ainda confrontando com
o loteamento Mirante de Sado Pedro, até encontrar o marco 04; dai deflete a
direita e segue no alinhamento da cerca divisdéria do loteamento Colinas de Sé&o
Pedro ou pelo azimute verdadeiro 3400,00" numa disténcia de 2.450,00 metros, até
encontrar o marco 05, localizado no entroncamento da Estrada Vicinal pavimentada
Sdo Pedro - Itirapina e a Estrada do Anel Vidrio que vai ao Bairro da Agua
Mineral; dai segue por esta estrada, até encontrar a cota 600,00 (referéncia
carta Terra-Foto), onde se encontra o marco 06; dai segue por esta referida cota
até encontrar o marco 07, localizado nas divisas com a Chéacara Mato com a
Fazenda Bela Vista e com o Desmembramento Mariluz; dai segue com a cerca
divisdéria da Fazenda Bela Vista com a Chacara Mato, até o marco 08, localizado
as margens do cérrego Espraiado; dai desce por este referido cérrego até o marco
09; dai deixa o cdérrego e segue cortando a Fazenda Florestal no azimute
referente ao norte verdadeiro de 18.000,00", numa distéancia de 1.800,00 metros,
até encontrar o marco 11, 1localizado junto a Rodovia SP-191; dai deflete a
direita e segue a cerca divisdéria com a Rodovia SP-191 no sentido Charqueada -
Santa Maria da Serra, até encontrar o marco 01, que deu inicio a esta descricéo,
fechando assim o perimetro com uma &rea de 16.740.000,00m2, ou seja 16.740,00
hectares.

ARTIGO 2° - Esta Lei entrard em vigor na data de a publicacgéo,
revogadas as disposigdes em contrédrio, em especial a Lei Municipal n° 1.894/94,
de 19 de janeiro de 1994.

Sado Pedro, 28 de abril de 1995
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Publicada na Secretaria da Prefeitura do Municipio de S&o Pedro, aos vinte e
oito dias do més de abril do ano de hum mil novecentos e noventa e cinco.
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